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ANEXO II 

 
 

JUSTIFICATIVA DE INDICAÇÃO DE MARCAS 

 
 
1 – OBJETO: 
 
1.1 - O objeto da presente licitação consiste na aquisição de bombas submersas tipo caneta, para uso no 
Centro de Turismo Social e Lazer de Praia Formosa - CTSLPF do Sesc/ES, tudo em conformidade com o 
descrito no ANEXO I e demais condições que compõem o presente Edital. 
 
 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA 

01 

 
BOMBA SUBMERSA, TIPO CANETA DE 1CV TRIFÁSICA, TENSÃO 
220V, DIÂMETRO MÁXIMO: 97MM, POL BSP: 1 ¼", VAZÃO 
MÁXIMA: 1,8 M³/H (PRESSÃO: 53,0 M.C.A), VAZÃO MÍNIMA: 
0,6 M³/H (PRESSÃO: 169,0 M.C.A), CORPO DE VÁLVULA E CORPO 
DE ASPIRAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, ROTORES E DIFUSORES 
EM TECNOPOLÍMERO, TUBO E EIXO EM AÇO INOXIDÁVEL.  
MODELO DE REFERÊNCIA: EBARA OP4 4BPS1I-20 1CV 
TRIFÁSICA 220V. 
 

MODELO DE REFERÊNCIA: 
EBARA OP4 4BPS1I-20 1CV 

TRIFÁSICA 220V 

02 

 
BOMBA SUBMERSA, TIPO CANETA DE 0,5CV, TENSÃO 220V, 
DIÂMETRO MÁXIMO: 75MM, POL BSP: 1", VAZÃO MÁXIMA: 3,8 
M³/H (PRESSÃO: 1,8 M.C.A), VAZÃO MÍNIMA: 1,0 M³/H (PRESSÃO: 
57,4 M.C.A), CORPO DE VÁLVULA E CORPO DE ASPIRAÇÃO EM 
LATÃO, ROTORES E DIFUSORES EM TECNOPOLÍMERO, TUBO E 
EIXO EM AÇO INOXIDÁVEL. MODELO DE REFERÊNCIA: EBARA 
3BPS2-10 M3C 3" 0,5CV 220V. 
 

MODELO DE REFERÊNCIA: 
EBARA 3BPS2-10 M3C 3" 0,5CV 

220V 

 
 
2 – CRITÉRIOS CONSIDERADOS NA INDICAÇÃO DE MARCAS: 

 
2.1 - As marcas indicadas foram testadas e aprovadas pela equipe técnica considerando durabilidade, 
funcionalidade e economia.  
 
3 – OUTRAS MARCAS: 
 
3.1 - Não obstante, outras marcas que atendam aos critérios poderão participar da licitação pública, 
submetendo-se à pré-avaliação, conforme subitem 2.1.1 do edital. 
 
3.2 - O Sesc/ES reserva-se o direito de rejeitar produtos de qualidade inferior e de procedência duvidosa, 
podendo aplicar as penalidades cabíveis previstas no Edital. 
 
3.3 - As despesas com devoluções de materiais não conformes com as especificações contidas neste Anexo 
correrão por conta do fornecedor. 
 


